
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE liCITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS 
ADMINISTRATNOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 330/2022(SSA) 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, o 
MUNÍCIPIO DE PETRÓPOLIS, inscrito no CNPJ no29.138.344/0001-43, situado a Avenida 
Koeler, no 260, Centro, Petrópolis-RJ, através da Secretaria de Administração e de Recursos 
Humanos, neste ato representado pela Sra. Sonia Regina Pereira Alves, Superintendente de 
Licitações, Compras e Contratos Administrativos(DELCAIÓRGÃO GERENCIADOR), 
brasileira, casada, portadora da carteira de identidade no 07.603.924-7 IFP/RJ e CPF no 
886.896.627-15, residente nesta cidade resolvem registrar os preços para AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR - HMNSE E PSLS - SAC 43/22, conforme 
planilha de itens registrados e condições contratuais que acompanham o presente, resultado 
do Pregão Eletrônico no 162/2022, Processo Administrativo n.0 11030/2022, para Registro de 
Preços. 
Empresa Beneficiária: 
ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ n.0 00.085.822/0001-12, Inscrição Estadual n.0 85.555.154, com sede na 
Estrada da Pedra, n.0 5.1 00, Guaratiba, Rio de Janeiro/RJ, representada pelo Sr. Josué Pinto 
de Freitas, portador do CPF n° 099.816.757-68 e Cl n° 183960 MM/RJ; 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

01. A ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis (Órgão 
Participante) a contratar, podendo realizar licitações específicas, sendo assegurado ao 
detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições 
02. Prazo de validade: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro. 
03. O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar a respectiva Nota de Empenho, sem justificativa; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e 
d) estiverem presentes razões de interesse público. 
04. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho do Secretário Municipal de Saúde. 
05. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições assumidas, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
06. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, ou retardar a execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município, pelo prazo de até 02 (anos) anos, sem prejuízo das demais 
cominações legais, assegurada a observância do prévio contraditório e da ampla defesa. 
07. Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Petrópolis providenciar a publicação do extrato 
do presente Termo no Diário Oficial, dentro do prazo estipulado pela Lei 8.666/93; 
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11 - PLANILHA DE ITENS REGISTRADOS 

Ata de registro de Preço referente ao processo n.0 11030/2022, Pregão Eletrônico n.0 

162/2022, realizado em 19/08/2022, conforme segue em anexo: 

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 00.085.822/0001-12 

VALOR VALOR TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT UNITÁRIO 

(R$) (R$) 

13 CLINDAMICINA 600 MG. AMPOLA 6000 4,50 27.000,00 

DEXMEDETOMIDINA 100MCG/ML-

21 
2ML- DEXMEDETOMIDINA 100mcg 

FRASCO/AMPOLA 1600 10,00 16.000,00 
/ml-2ml 

f (TIPO PRECEDEXl 

VALOR TOTAL: R$ 43.000,00 

111 -CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Quando contratada a empresa se obriga a fornecer 
MEDICAMENTOS DE USO HOSPITALAR - HMNSE E PSLS - SAC 43/22, com estrita 
observância do constante no Contrato, obedecendo principalmente à quantidade, unidade, 
especificação, preços unitários e total, limitados ao TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E 
PROPOSTA COMERCIAL, que faz parte integrante e complementar deste instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prorrogação poderá ser efetivada, quando presente alguns dos 
motivos levantados pelo legislador no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O objeto contratado poderá sofrer acréscimos e supressões que 
se fizerem necessários, obedecendo, para tanto, o disposto no art. 65 e seus incisos, alíneas 
e parágrafos, da Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94 e da Lei 9.648/98. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Prazo de cada entrega: 08 (oito) dias (ou mais, a critério da 
contratante), mediante solicitação através da Ordem de Compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Pelo fornecimento objeto desta Ata, a Contratada receberá em 
moeda corrente o valor total indicado na Nota de Empenho de acordo com os preços 
registrados através do Pregão acima indicado; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Critério de reajuste: O preço da proposta é fixo e irreajustável, por 
tratar-se de contrato com prazo até 12 meses. Caso o fornecimento se prolongue por período 
superior a 12 meses, o contrato será reajustado pelo IGPM, ou outro índice oficial que o 
substitua. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias após, após o aceite 
de cada parcela do material, contados da verificação de conformidade do objeto com as 
obrigações contratuais, devendo constar lote e data de validade das mercadorias na nota 
fiscal. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se ocorrer atraso no pagamento, a Administração ficará sujeita a 
pagar 1% (um por cento) ao mês pró-rata dia, limitada ao total de 10% (dez por cento) e 
sujeita, ainda, a uma penalização de 1% (um por cento) sobre o total da parcela em atraso. 
No caso de ocorrer uma antecipação do pagamento, a Administração terá um desconto de 1% 

SONIA REGINA 
PEREIRA 
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(um por cento) sobre o valor da parcela paga, assegurada a reciprocidade pró-rata dia, 
limitada ao total de 10% (dez por cento) da parcela paga; 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento somente será feito mediante comprovação de 
adimplemento dos encargos previdenciários e trabalhistas, nos termos do Artigo 2°, da Lei 
9.012/95; 
PARÁGRAFO QUINTO: Para fins de pagamento a contratada deverá protocolizar junto ao 
Protocolo Geral do Município, com a seguinte documentação: 
a) 1• via da nota fiscal correspondente; 
b) Cópia da nota de empenho; 
c) Certidão de Tributos Municipais da Sede do Licitante; 
d) Certidão conjunta RFB/PGFN referente a tributos e dívida ativa da União, 
e) Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
CLÁUSULA QUARTA: A contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 
1 - Em caso de inadimplemento das cláusulas e/ou obrigações prevtstas na Ata 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato; 
2- 1% ao mês, pro rata dia, sobre o valor mensal do contrato, em caso de mora. 
3 - Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a contratada, garantida a prévia defesa, 
ficará sujeita às sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93: 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Fundo Municipal de Saúde poderá aplicar cumulativamente, 
com as sanções previstas nesta cláusula, pena de suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até dois 
anos, ou pena de declaração de inidoneidade para licitar junto à Prefeitura Municipal de 
Petrópolis; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação das multas acima previstas não exime a contratada de 
responder perante o contratante por perdas e danos a esta ou a terceiros causados por ação 
oi omissão daquela nos termos da legislação em vigor; 
CLÁUSULA QUINTA: O Fundo Municipal de Saúde poderá rescindir administrativamente a 
presente Ata nas hipóteses previstas no Artigo 78, I a XVII da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SEXTA: A Contratada reconhece os direitos da Administração nos casos de 
rescisão previstos no Art. 77 da Lei n° 8.666/93; 
CLÁUSULA SÉTIMA: Integram o presente termo a proposta vencedora, o instrumento 
convoca tório e os Anexos I e 11 do edital; 
CLÁUSULA OITAVA: A Contratada se compromete a manter, durante a integral execução da 
presente Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
CLÁUSULA NONA: O recebimento provisório do objeto desta Ata será efetuado no ato da 
entrega do material; 
PARAGRAFO PRIMEIRO: O recebimento definitivo do objeto desta Ata será efetuado por 
servidor designado no prazo de até 08 (oito) dias contados do recebimento provisório, e será 
feito, mediante recibo, após vistoria que comprove adequação do objeto, conforme Artigo 73, 
11, "b", da Lei n° 8.666/93; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A Contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela 
do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total 
ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive 
resp~nsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão de obra com a substituição; 
PARAGRAFO TERCEIRO: Indica a administração para fins do art. 67 da Lei 8666/93 como 
responsável técnico pela fiscalização do presente os servidores: Débora Fontes Correia, 

SONIA REGINA 
PEREIRA 
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Matrícula no 7447 e CPF no106.779.267-82 e Ederson Hernani da Silva Fernandes, Matrícula 
no 7639 e CPF no 073.226.137-67; 
CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos no presente instrumento serão dirimidos de acordo 
com a Lei 8.666/93, ou o Código de Defesa do Consumidor e o Código Civil Brasileiro; 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: Para fazer face às despesas decorrentes desta Ata, será 
observado os Programas de Trabalho no 18.02.10.302.2020.2079.3390.30- Fonte: 1500.99, 
1600.35 do Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis. 
CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA: É competente o foro da Comarca de Petrópolis, para nele 
serem dirimidas quaisquer controvérsias decorrentes do presente contrato. E, por estarem 
justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, 
independente de testemunhas por se tratar de documento público. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de licitações, Compras e Contratos Administrativos 

MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS 
Órgão Gerenciador 

JOSUE PINTO DE 
FREIT AS:09981675768 

f. Minado d•dorma d!gíta! por JOSUE PlNTO DEFR8TAS:0998167576B 
\ DN; c:BR, <:J..tcf>.Btasl(, ou=Sec;retaria da Recefut Federal do Brasil- RfB, 

) ".pu;flfS e-CPf A1, oti=AC SfRASA RFS, ou=62173620000 180, 
, "il~/DEOCONFCRENGA, cn=lOSUE PiNTO DE fRilT AS:09981675768 

I/ Dados: 2022.11.22 15::22:31-03'00' 

ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Beneficiária 
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2 lmi§it@l Heprodução 

Item Deroiçâo dos !tens UN Qtd UN RS Total R$ 

19 ... .Coklllàr.a 0,5rng ......... .. ...... COM .... 1200 .., .. .0,35.- .... ..420,00 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. o 1278/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 32712022 

Processo n.'' 11030/2022- Pregão Eetrônlco n.0 

162/2022. Objeto: AQUJSIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE USO HOSPITALAR- HMNSE E PSLS- SAC 43/22, em 
conformidade com as especificações do Edital e de seus 
Anexos; órgão Gerendador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão 
Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Saúde. Beneficiária da Ata: GOLDENPLUS-COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALRES LTDA 
inscrita no CNPJ n.o 17.472.278/0001-6<t Valor Estimado: 
R$ 168.528,00. Vigência da a'",.a: 12 meses, contados a 
partir da assinatura. Itens registrados: 

!tem Desaigiodosltens UN Qtd. UNR$ Total R$ 

18 ..... q:roflrn00r.o400m:;i200ml.dak!iatode .•.. flA .. ..4BO(L ... 35, 11. 168.528,00 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois 
rnil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratas Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 1279/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 328/2022 

Processo n.<~ 11030/2022- Pregão Eletrônico n.o 
162/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAME~JTOS 
DE USO HOSPITALAR- HMNSE E PSLS- SAC 43122, 
em conformidade com as especificações do Edita\ e 
de seus Anexos; órgão Gerenciador: Departamento 
de Licitações, Compras e Contratos Administrativos 
(DELCA). Órgão Particfpante e responsável pela fiscali­
zação: Secretaria de Saúde. Beneficiaria da Ata: ESPIRlTO 
SANTO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI inscrita no CNPJ n.0 28.911.309/0001-52. Valor 
Estimado: R$ 77.784,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

ltml Deroi~dll>ilenS UN Qtd. UNR$ Totl!R$ 
3B .... !'arttop!2Zcl4l:mg-frasco/ampola D·· ...... FIA. ...... 6000 .. ~ ..... 7/JJ .... 47.22:0,00 
41 .... !'1Jiimixina b500.000 ui-frasr.tllampoio .. F/A" .... 1800. ..... 16,98 ... .30.51i4,00 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

DIÁRJO OFICI_A_~ 
PODER EXECUT!VO 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 1280/2022 
ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS N." 329/2022 

Processo n." 1"'!030/2022- Pregão Eletrônico n.o 
162/2022. Objeto: AQUiSIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE USO HOSPfTALAR-HMNSE E PSlS-SAC43/22, em 
conformidade com as especificações do Edital e de seus 
Anexos; órgâo Gerenciador: Departamento de Licitações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgâo 
Participante e responsável pela fiscalização: Secretaria de 
Saúde. Beneficiária da Ata: EREFARMA PRODUTOS PARA 
SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ n.0 i5.439.366/0001-39. 
Valor Estimado: R$ 4.117,88. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

!tem Desoi~ ®; lt!:t-.s UN Qtd. UN R$ Toti:ll R$ 

l ..... .Alpralria:nO.Smg... . ....... COMP .... 18(](l ....... 0,13 ....... 234.00 
1L .. Cinsmina 75 mg ..• -... .. .... CDMP ...... 360 ...... 0,463 ......... 166,68 
28 ..... Fumarato ds biso!iolol5 mg ................. COMP .... 1200 ......... 1,35 ...... 1 .620,00 
33 .... Nimod~na 30mg.. .. , ............. COMP .... 280{) ....... 0,749 ...... 2.097,20 

Aos v'.nte e dols dias do mês de novembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Ucitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.o 1282/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 330/2022 

Processo n.0 1103012022- Pregao Eletrônico n. 0 

162/2022. Objeto: AQUiSIÇÃO DE MEDICAMEJ',JTQS 
DE USO HOSPITAlAR- HMt-.'SE E PSlS - S.4C 43/22. em 
conformidade com as especificações do Edital -e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador. Departamento de Udtações, 
Compras e Contratos Administrativos (DELCA). Órgão 
Partidpar.te e resp:.msável pela "fistallzação: Secretaria de 
Saúde. Beneficiária da Ata: ESPEC/FARMA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITAlARES LTDA, 
inscrita no CNPJ n." 00.085.822/0001-12. Valor Estimado: 
R$ 43.000,00. Vigénda da ata: 12 meses, corrtados a partir 
da assinatura. Itens registrados: 

UN Qtd UN R$ Total R$ 

13 ..... dindamicina60Dmg ...... _ ........... - ......... AI'IlP -· 6000 ....... ..4.50 .. ,.27.000,00 
21 .... .Dexmedetoo!id:na 100mcy'ml-2ml- de»n~Ertamidirra 100mcgihll-2ni 
(tipo precede)!).......... . ................... F/A ..... 1600. ...... io.oo .. J6,()()(),00 

Aos v"mte e dois dias do mês de novembro de dois 
mll e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Lidtaç6es, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N. o 128312022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 0 331/2022 

Processo n." 11030/2022- Pregao Eletrônico n.o 
162/2.022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
USO HOSPrfALAR- HMNSE E PSLS- SAC 43/22, em con­
formidade com as especificações do Edital e de seus Anexos; 

ANEXO AO DECRETO N.0 332 de 29 de novembro de 2022 

PROJETO/AllVJDADE 
ClASSIFICAÇÂO ORÇAMENTÁRIA VALOR EM R$ 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICO 'DESPESA FONTE ACRÊSCIMO CANCElAMENTO 

Atendimento ao Ensino Fundamental 16.01.12361.2015.2057 3.3.90.34.00 1.500.01 5.200.000,00 
3.3.90.41.00 1.500.01 1.000.000.00 
3.1.91.13.00 1.500.01 4.000.000,00 

Atendimento à Educação Infantil 16.02.12.365.201 S.2055 3.1.91.13.00 1.500.01 4.000.000.00 
deOa3ano.> 33.90.41.00 1 500.o1 800.000,00 

lS.OOO.OOO.OO ----

ANEXO AO DECRETO N.~ 332 de 29 de novembro de 2022 

DESCRIÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÂO CÓDIGO DA RECEITA VALOR EM R$ 

Imposto sobre a Propriedade Predial-Principal 1.1.1.2.50.00.o1.0í.00.00 3.600.000,00 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Divida Ativa Multas e Juros 1.1.1.2.S0.00.04.00.00.00 1.000.000,00 

Imposto sobre Seruiça5 de Qualquer Natureza Prindpal 1.1.1.4.51.D1.01.01 .00.00 4.200.000,00 

Imposto sobre Seruiços de Qualquer Natureza Simples Nacional Principal 1.1.1.4.51.01.01.02.00.00 1.800.000jll 

Cot<l-Parte Fundo de Participação do Municfpio-1% Cota Entregue mês de dezembro 1.7.1.1.51.02.01.00.00.00 400.000,00 

Cot<l-Parte Fundo de Participação do Munidpio-1% Cota Entregue mês de julho 1.7.1.1.51 .03.0"1.00.00.00 250.000,00 

Cot:a-Parte do ICMS Principal 1.7.2.1.50.00.01.00.00.00 3.750.000,00 

15.000.000,00 

I 
I 

I 
I 

I 

PETRÓPOLIS ANO XXXI N" 6555 
2911112022 TERÇA-FEIRA 

órgão Gerenclador: Departamento de Uct.ações, Compras 
e Contratos Administ'"ativos (DELCA). Órgão P.artidpante e 
responsável pelafucaiizaçâo: Secretaria de Saúde. Benefidária 
da Ata: NOVA UNEA COMtRCiO DE PRODUTOS FARMA­
ctlff!CÜS LTDA, inscrita no CNPJ n.0 32.350.180/0001-28. 
Valor Estimado: R$260.854,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. Itens registrados: 

lt.."''ll Descri-çãodos!tms UN Qtd. UNRS TotalRS 

5 ...... .Âàdofolinko 15 mg....... , - .. COM-. 36Q0 ......... 2,30 ... -8.280,GO 
7 .. _ . .iliQirbonirtu de sódio B,4% 250 ml ....... dFRA ...... 1200.-.. 27,59 .... 33.108,00 
8-.... BisacodiiSmg ...... _ ......... COM ...... 600- .... ~0,21 ....... 126,00 
14 ... .Cefep"lr,e 1g ........... • ........... .fJA .... 16000 ...... 11 A0.182.400.00 
35 .... Q:dda dezinm200mglg + n!statlna 1 OO.OO<m'g-pomada SOgTUB-

200... .. .................. .7,701540,00 
36 ... omlansetmna, dc.idr.rto 8mg/4n;l4ml-injetâ>d.fl.J'IlP -·-6COO ...... .. 

3,50 .......... -.. .. .... 2UXJ\l,OO 
43 ..... Vasarzessina 111Jitnl-ampcla 1rnL. ..... M1P ... -...600 ..... .24,00 -14.400.00 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois 
mll e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N.0 128412022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 332/2022 

Processo n. 0 11030/2022- Pregão Eh:trônico r..0 

162/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DE USO HOSPITALAR- HMNSE E PSLS- SAC 43/22, em 
conformidade com as especificaç6es do Edital e de seus 
Anexos; Órgão Gerenciador: Depa1.tamento de Licitnções, 
Compr.as e Cont'<ftos AdminisUativos (DELCA). Órgão Parti­
dpantee responsável oelafiscaU:zaç.ão: Secretaria de Saúde. 
Benefidária da Ata: ffA MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPI­
TAlARES LTDA inscrita no CNPj n." 41.554.303/0001-33. 
valor Estimado: R$ 34.960,00. Vigência da ata: 12 meses, 
contados a partir da assinatura. !tens registrados: 

ItEm Omição dos ItEns UN Qtd UN R$ Total R$ 

9 ·"····BromupridaSrngími-~mpola 2mL ....... .A.;yjf' ..... B000 ....... ..2.30 ... 18.-400,00 
16-.CE!tqm:f.moinjetivel2 ml100mg.Jm .... AMP ..... 7200 ...... 2,30 •. .16.560,00 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro de dois 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA AlVES 
Superintendente de Udtaçôes, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N." 128612022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 333/2022 

Processo n.o 38351/2022 - Pregao Eletrônico n.o 
213/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDiCAMENTOS 
DE PROCESSOS JUDICIAIS - ITENS NOVOS E NÃO AD­
QUIRIDOS NO PROCESSO 12073122, PE 120/22- SAC 
365/22 - SECRETARIA DE SAÚDE, em conformidade 
com as especificações do Edital e de seus Anexos; Órgao 
Gerenciador: Departamento de Udtaçóes, Compras e 
Contratos Administrativos (DELCA). órgâo Participante 
e responsável peia fiscaJização: Secretaria de Saúde. Be­
neficiária da Ata: EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE 
EIREU, inscrita no CNPJ N." 15.439.366/000i-39. Valor 
Estimado: R$ 3.153,60. Vigência da ata: 12 meses, con­
tados a partir da assinatura. Itens registrados: 

!tEm Desaio;iiodosltens. UN Qtd. UNR$ TotliR$ 
24 ... Passif!ora in<Emata3&Jmg-(lip:::t8ns<rt)CAPS. .• ~801) ......... 1,52 ..... 2..736,00 
44 ... L·tiroYlnasôdka112mcg..... .. ..... COMP. ....... 720 .. ~ ..... QS8 ....... 417,60 

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dols 
mil e vinte e dois. 

SONIA REGINA PEREIRA ALVES 
Superintendente de Licitações, Compras 

e Contratos Administrativos 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO N;'' 1290/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.0 334/2022 

Processo n." 11030/2022- Pregao Eletrônico n. 0 

16212022. Objeta. AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
USO HOSPITAlAR- H~vJNSE E PSlS- SAC 43122, em con-


